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PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 977, DE 17/09/2025.
De autoria da Deputada Carla Morando, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a conceder isenção do imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) na aquisição de veículos blindados por profissionais da Segurança Pública, membros do Ministério Público e do Poder Judiciário.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos do parágrafo único, do artigo 148, do Regimento Interno, nas sessões compreendidas entre os dias 22 a 26 de setembro de 2025,  não tendo recebido emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, cabendo a mim, na qualidade de Relator, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 9º, do Regimento Interno.
Ao proceder à análise do mérito, verifica-se que a medida proposta se insere no contexto de proteção da vida e da integridade física de agentes públicos que, em razão de suas atribuições institucionais, encontram-se expostos a riscos permanentes e diferenciados, sobretudo no enfrentamento ao crime organizado. Trata-se de uma realidade amplamente reconhecida, que transcende o exercício funcional estrito e se projeta sobre a vida privada desses profissionais e de seus familiares.
O projeto não estabelece um benefício automático ou irrestrito. Ao contrário, condiciona a concessão da isenção a requisitos objetivos, como a comprovação de ameaça concreta à vida, a existência de nexo causal com a atuação funcional, a permanência da situação de risco e o uso exclusivo e pessoal do veículo, além de limitar o benefício a uma única concessão a cada cinco anos. Tais salvaguardas afastam qualquer interpretação de privilégio indevido e reforçam o caráter excepcional, finalístico e vinculado da medida.
Do ponto de vista da segurança pública, a iniciativa dialoga com a necessidade de garantir condições mínimas de proteção a agentes que desempenham funções essenciais ao Estado Democrático de Direito, sem que isso implique transferência de responsabilidades estruturais do poder público para o indivíduo. A possibilidade de isenção tributária, nesse contexto específico, não substitui políticas públicas de segurança, mas atua de forma complementar, mitigando riscos concretos e imediatos à vida de agentes que são alvos preferenciais de organizações criminosas.
Cumpre registrar, ainda, que a proposição respeita a competência do Poder Executivo, ao se limitar a autorizá-lo a conceder a isenção, preservando a discricionariedade administrativa, a avaliação do impacto fiscal e a edição de regulamentação específica, nos termos da legislação orçamentária e tributária vigente.
Dessa forma, considerando a finalidade protetiva da medida, os critérios restritivos estabelecidos no texto legal e a pertinência da matéria no âmbito desta Comissão, entendo que o projeto contribui para o fortalecimento institucional do Estado, ao reconhecer e enfrentar situações concretas de risco que afetam agentes públicos no exercício de funções estratégicas para a sociedade.
Ante a todo o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 977, de 17/09/2025.
Sala das Comissões, 
Relator
                                                           Deputado Eduardo Suplicy
